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Projeto de lei, de autoria do nobre . .Vereador
Vicente Vi ume autoriza a Prefeitura Municipal a exigir o uso de
copos descartáveis de café em bares, restaurantes e estabelecimen-
tos similares.

A douta Comissão de Constituição e Justiça
analisando o projeto, houve por bem apresentar substitutivo para
suprimir do mesmo o caráter autorizativo, de forma a obrigar os
estabelecimentos comerciais referidos a oferecerem aos consumido-
res a opção de copos descartáveis para o consumo de café.

Feita a adequação, a esta Comissão cabe opinar
sobre o mérito.

-O município, ao atender ao interesse da co-
letividade, pude e deve incentivar práticas que facilitam a pre-
caução de doenças. A higiene e a saúde públicas são campos de
atuação do Poder Público, exercida através da fiscalização sanitá-
ria.

Evidentemente, a opçâío de utilização de copos
descartáveis contribui para a higiene do's— eS.tabelecimento que os
utilizam e mostra-se eficiente na prevenção de doenças transmissí-
veis.

Somos, portanto, FAVORAVEIS a aprovação deste
projeto de lei.

Sala da Comissão de Administração Pública, em




